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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DAGUA-PB 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.150/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DAGUA-PB 

CONTRATADO: SEVERINO DOMINGOS NETO, CPF sob o n° 

059.XXX.XXX-04  

OBJETO:  1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Quinta, com a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) 

meses, iniciando-se em 21 de maio de 2026 e encerrando-se dia 21 de 

maio  de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Quinta do contrato;  

1.2 Visa acrescer às Clausulas Primeira e Terceira o valor de R$ 823,20 

(oitocentos e vinte e três reais e vinte centavos) de modo que o valor 

global do contrato passe a ser R$ 20.733,60 (vinte mil, setecentos e trinta 

e três reais e sessenta centavos),  com a finalidade de manter o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, nos termos do índice IPCA/IBGE, 

correspondente a 4,14% (quatro vírgula quatorze por cento), aplicado 

para o reajuste, conforme tabela abaixo:   
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Faculta o Artigo 107 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, com previsão na Cláusula Décima Quinta 

do contrato e art. 136 da Lei nº 14.133/2021 e lei 10.192/2001, 

conforme previsão da Cláusula Décima Quarta do contrato. 

DATA ASSINATURA: 21 de maio 2026. 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DAGUA-PB 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.144/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DAGUA-PB 

CONTRATADO: AILTON DE SOUZA BARROS,  CPF sob nº 

441.xxx.xxx-04  

OBJETO:  1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Décima Primeira, com a prorrogação da vigência contratual por mais 12 

(doze) meses, iniciando-se em 15 de maio de 2026 e encerrando-se dia 

15 de maio de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Décima Primeira do contrato; 

1.2 Visa acrescer às Clausulas Primeira e Segunda o valor de R$ 

1.475,64 (um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e sessenta e quatro 

centavos) de modo que o valor global do contrato passe a ser R$ 

37.115,64 (trinta e sete mil, cento e quinze reais e sessenta e quatro 

centavos), com a finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, nos termos do índice IPCA/IBGE, correspondente a 4,14% 

(quatro vírgula quatorze por cento), aplicado para o reajuste, conforme 

tabela abaixo:  

 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na Cláusula Décima Primeira do contrato 

e art. 136 da Lei nº 14.133/2021 e lei 10.192/2001, conforme previsão 

da Cláusula Décima do contrato. 

DATA ASSINATURA: 15 de maio 2026. 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 
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JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

SEGUNDO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 01.043/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

CONTRATADO: P.A.S. SANTANA LTDA, CNPJ sob nº 

13.045.626/0001-66  

OBJETO: 1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Décima Primeira, com a prorrogação da vigência contratual por mais 12 

(doze) meses, iniciando-se em 13 de maio de 2026 e encerrando-se dia 

13 de maio de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Décima Primeira do contrato; 

1.2 Visa acrescer às Clausulas Primeira e Segunda o valor de R$ 

3.415,50 (três mil, quatrocentos e quinze reais e cinquenta centavos) de 

modo que o valor global do contrato passe a ser R$ 85.915,50 (oitenta e 

cinco mil, novecentos e quinze reais e cinquenta centavos), com a 

finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos 

termos do índice IPCA/IBGE, correspondente a 4,14% (quatro vírgula 

quatorze por cento), aplicado para o reajuste, conforme tabela abaixo:   

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Artigo 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, com previsão na Cláusula Décima Primeira do contrato, e 

art. 136  da Lei nº 14.133/2021 e lei 10.192/2001 conforme previsão da 

Cláusula Décima do contrato 

DATA ASSINATURA: 12 de maio 2026.  

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 
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